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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

28/11/2025

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (“Com-
panhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 17 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localiza-
da na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1400, 2° andar, Conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com possibilidade de participação digital, através da plataforma digital 
Zoom (“Plataforma Digital”), sem prejuízo da possibilidade de votar por meio de Boletim de Voto a 
Distância, para deliberar sobre a seguinte matéria: Ratificar a distribuição de dividendos interca-
lares aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada no dia 
10 de novembro de 2025, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais), à conta de lucro do exercício social corrente, com base no balanço do 3º trimestre 
de 2025. Informações Relevantes: 1. A Proposta da Administração com as informações relativas às 
matérias constantes da Ordem do Dia e ao exercício do direito de voto na AGE (“Proposta da Admi-
nistração”) foi disponibilizada no dia 25 de novembro de 2025, na forma prevista na Resolução n° 81 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/2022”), e pode ser 
acessada através dos endereços eletrônicos da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da Companhia 
(https://ri.even.com.br/). 2. Nos termos do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os Acionistas 
deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos, conforme descrito detalhadamente na 
Proposta da Administração: (i) documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, conforme o caso; (ii) instrumento de mandato, acompanhado 
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes do procurador, conforme o caso; e (iii) 
comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade 
ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).
3. Os Acionistas que optarem por participar presencialmente da AGE devem comparecer à sede 
da Companhia no local e horário indicados. Antes da instalação da AGE, os Acionistas assinarão 
o Livro de Presença. Recomenda-se aos interessados em participar da AGE que se apresentem 
no local com antecedência de 1 (uma) hora em relação ao horário indicado. Com o objetivo de dar 
celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGE, todos os documentos mencionados acima 
poderão, a critério do Acionista, ser depositados na sede da Companhia ou enviados para o e-mail 
<ri@even.com.br>. A Companhia solicita que os referidos documentos sejam enviados preferencial-
mente com 2 (dois) dias de antecedência da data prevista para a realização da AGE. 4. Os Acionistas 
que desejarem participar remotamente da AGE, através da Plataforma Digital, devem enviar a 
documentação indicada acima para o e-mail , aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores 
até as 10:00 horas(horário de Brasília) do dia 15 de dezembro de 2025 e solicitar o acesso ao 
sistema. Os Acionistas que não apresentarem os documentos obrigatórios para sua participação na 
Assembleia até a referida data não poderão participar remotamente da Assembleia. A Proposta da 
Administração disponibilizada nos termos do item 1 acima contém informações detalhadas sobre 
as regras e os procedimentos sobre como os Acionistas podem participar e votar a distância na 
assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema 
pelos acionistas. 5. Os Acionistas que optarem por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
do artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A. e da RCVM 81/2022, devem preencher o Boletim de 
Voto a Distância e enviá-lo, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGE (ou seja, até 13 
de dezembro de 2025, inclusive): (i) diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o e-mail: <ri@even.com.br>; (ii) ao agente escriturador da Companhia, Itaú 
Corretora de Valores S.A., caso as ações não estejam depositadas em depositário central; (iii) aos 
seus respectivos custodiantes, caso as ações estejam depositadas em depositário central; ou (iv) ao 
depositário central. O Acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio 
de prestadores de serviços deverá transmitir as suas instruções de voto a seus respectivos agentes 
de custódia, ao escriturador das ações de emissão da Companhia ou ao depositário central no qual 
as ações encontram-se depositadas, observadas as regras por esses determinadas. Para tanto, os 
Acionistas deverão entrar em contato com os seus agentes de custódia, com o escriturador ou com o 
depositário central e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções 
de voto via boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos para tal. 6. A Compa-
nhia informa, ainda, que os Acionistas titulares de pelo menos 2% (dois por cento) do capital social da 
Companhia poderão requerer a instalação do Conselho Fiscal, observado o disposto no artigo 161, 
§ 2º, da Lei S.A. e nos artigos 4º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. Observados os 
prazos e percentuais previstos na regulamentação da CVM, os Acionistas que desejarem incluir, no 
boletim de voto a distância, candidatos ao ao conselho fiscal ou propostas de deliberação, deverão 
encaminhar solicitação de inclusão diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o email: < ri@even.com.br>.

São Paulo/SP, 25 de novembro de 2025.
Rodrigo Geraldi Arruy

Presidente do Conselho de Administração

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 24 de Novembro de 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 24 de novembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Even Construtora e Incorporadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1.400, 2º andar, conjunto 
22, bairro Jardim Europa, CEP 01455-000, com participação dos membros do Conselho de Administração por meio de fer-
ramenta eletrônica de videoconferência. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas ten-
do em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do artigo 16 do 
Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rodrigo Geraldi Arruy e secretariados pela
Sra. Mariana Senna Sant’Anna. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião, prestados os esclarecimentos
necessários, após análise dos documentos referentes às matérias constantes da ordem do dia da presente reunião, os 
membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram: 4.1. Aprovar 
a convocação dos acionistas da Companhia para Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em 17 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, para deliberar sobre a ratificação da distribuição de dividendos intercalares aprovada pelo Con-
selho de Administração da Companhia, em reunião realizada no dia 10 de novembro de 2025, no montante total de R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), à conta de lucro do exercício social corrente, com base no balanço do 
3º trimestre de 2025, bem como aprovar a respectiva Proposta da Administração para a referida assembleia; 4.2. Aprovar 
o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), dentro do limite do 
capital autorizado, mediante a capitalização de parte da reserva estatutária de lucros da Companhia, sem a modificação 
do número de ações, nos termos do art. 169, § 1º, da Lei 6.404/1976. 4.2.1. Em decorrência do aumento de capital ora 
deliberado, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 1.657.409.998,31 (um bilhão, seiscentos e cinquenta e 
sete milhões, quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos), para R$ 1.757.409.998,31 
(um bilhão, setecentos e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um
centavos), mantendo-se a sua atual divisão em 200.000.000 (duzentas milhões) de ações ordinárias, escriturais, nominati-
vas e sem valor nominal. 4.2.2. Em atenção à Resolução CVM nº 80/2022, o Anexo I à presente ata contém as informações 
requeridas pelo art. 33, inciso XXXI, da referida resolução e seu respectivo Anexo E.5. ENCERRAMENTO: Não havendo 
nada mais a tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para 
a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Rodrigo 
Geraldi Arruy, Presidente, e Mariana Senna Sant’Anna, Secretária. Conselheiros Presentes: Rodrigo Geraldi Arruy, Guib-
son Zaffari, André Ferreira Martins Assumpção, Andreia de Sousa Ramos Vettorazzo e Vinicius Ottone Mastrorosa. São 
Paulo/SP, 24 de novembro de 2025. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mariana Senna 
Sant’Anna - Secretária.

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicação sobre aumento de capital deliberado pelo conselho de administração

(Anexo E à Resolução CVM Nº 80, de 29 de março de 2022)
A EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (“Companhia”) (B3:EVEN3), em cumprimento ao disposto no art. 33, 
XXXI, da Resolução CVM n° 80, de 29 de março de 2022, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 
reunião do Conselho de Administração realizada nesta data, foi aprovado o aumento do capital social da Companhia, no 
valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), dentro do limite do capital autorizado, mediante a capitalização de parte 
da reserva estatutária de lucros da Companhia, sem a modificação do número de ações, na forma do art. 169, § 1º, da Lei 
6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), nos termos abaixo. 1. Informar o valor do aumento e do novo capital social 
- O valor do aumento do capital social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), à conta da Reserva de Lucros Esta-
tutária da Companhia, passando o capital social de R$ 1.657.409.998,31 (um bilhão, seiscentos e cinquenta e sete milhões, 
quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos) para R$ 1.757.409.998,31 (um bilhão, 
setecentos e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos) 
(“Aumento de Capital”). 2. Informar se o aumento será realizado mediante: I – conversão de debêntures ou outros títulos de 
dívida em ações; II – exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; III – capitalização de lucros ou reservas; 
ou IV – subscrição de novas ações. O Aumento de Capital é efetivado mediante a capitalização de lucros mantidos na 
Reserva de Lucros Estatutária da Companhia, prevista no art. 33, (iv), do Estatuto Social. 3. Explicar, pormenorizadamente, 
as razões do aumento e suas consequências jurídicas e econômicas; e II – fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, 
se aplicável. A capitalização em questão se justifica com base no art. 169, da Lei das Sociedades por Ações. O valor de 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) é proveniente de capitalização da Reserva de Lucros Estatutária, constituída 
integralmente com recursos revertidos de retenções aprovadas com base em Orçamentos de Capital de 2022 (relativo à 
retenção de lucros do exercício 2021), 2023 (relativo à retenção de lucros do exercício 2022) e 2024 (relativo à retenção de 
lucros do exercício 2023), nos termos aprovados na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada 
em 29 de abril de 2025. Os recursos retidos, que atualmente são mantidos em referida reserva, serão integralmente 
utilizados dentro do plano de investimento da Companhia. O Aumento de Capital implica na transferência de valores entre 
as rúbricas de reserva de lucros e capital social, dentro do patrimônio líquido, sem consequências jurídicas ou econômicas 
relevantes. Apenas para esclarecimento, a Compahia informa que o montante do lucro capitalizado por ação é de R$ 0,50 
(cinquenta centavos). Cada acionista deverá verificar com seus assessores eventuais impactos tributários que o Aumento 
de Capital possa ter, incluindo, sem limitação, eventual possibilidade de incremento no custo de aquisição das suas ações. 
Não há parecer do conselho fiscal, tendo em vista que este não está instalado. 4. Em caso de aumento de capital mediante 
subscrição de ações: I – descrever a destinação dos recursos; II – informar o número de ações emitidas de cada espécie 
e classe; III – descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas; IV – informar se partes 
relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, subscreverão ações no aumento de 
capital, especificando os respectivos montantes, quando esses montantes já forem conhecidos; V – informar o preço de 
emissão das novas ações; VI – informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações sem valor nominal, 
a parcela do preço de emissão que será destinada à reserva de capital; VII – fornecer opinião dos administradores sobre os 
efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se refere à diluição provocada pelo aumento; VIII – informar o critério de 
cálculo do preço de emissão e justificar, pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinaram a sua escolha; 
IX – caso o preço de emissão tenha sido fixado com ágio ou deságio em relação ao valor de mercado, identificar a razão 
do ágio ou deságio e explicar como ele foi determinado; X – fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a 
fixação do preço de emissão; XII – informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital realizados nos últimos 
3 (três) anos; XIII – apresentar o percentual de diluição potencial resultante da emissão; XIV – informar os prazos, condi-
ções e forma de subscrição e integralização das ações emitidas; XV – informar se os acionistas terão direito de preferência 
para subscrever as novas ações emitidas e detalhar os termos e condições a que está sujeito esse direito; XVI – informar 
a proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras; XVII – descrever, pormenorizadamente, os procedi-
mentos que serão adotados, caso haja previsão de homologação parcial do aumento de capital; e XVIII – caso o preço de 
emissão das ações possa ser, total ou parcialmente, realizado em bens: a) apresentar descrição completa dos bens que 
serão aceitos; b) esclarecer qual a relação entre os bens e o seu objeto social; e c) fornecer cópia do laudo de avaliação dos 
bens, caso esteja disponível. Não aplicável. Não haverá subscrição de ações. 5. Em caso de aumento de capital mediante 
capitalização de lucros ou reservas: I – informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou dis-
tribuição de novas ações entre os acionistas; As ações da Companhia não possuem valor nominal e o Aumento de Capital é 
efetivado sem distribuição de novas ações de emissão da Companhia. II – informar se a capitalização de lucros ou reservas 
será efetivada com ou sem modificação do número de ações, nas companhias com ações sem valor nominal; O Aumento 
de Capital é efetivado sem modificação do número de ações de emissão da Companhia. III – em caso de distribuição de 
novas ações: a) informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe; b) informar o percentual que os acionistas 
receberão em ações; c) descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas; d) informar o 
custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os acionistas possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 
26 de dezembro de 1995; e e) informar o tratamento das frações, se for o caso; Não aplicável. Não haverá distribuição de 
novas ações. IV – informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976; e Não aplicável. Não haverá distri-
buição de novas ações. V – informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 4 acima, quando cabível.
Não aplicável, tendo em vista que o Aumento de Capital é efetivado mediante capitalização de parte do saldo da Reserva 
de Lucros Estatutária da Companhia, sem a emissão de novas ações 6. Em caso de aumento de capital por conversão 
de debêntures ou outros títulos de dívida em ações ou por exercício de bônus de subscrição, o emissor deve: I – informar 
o número de ações emitidas de cada espécie e classe; e II – descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às 
ações a serem emitidas. Não aplicável.

HAYDEN CAPITAL 
SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ Nº 57.152.905/0001-02- NIRE 35300645961

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Realizada em: 10/10/2025. Certidão: Secretaria de Desen-
volvimento Econômico - JUCESP. Certifico o Registro sob o 
número 394.573/25-0 em 14/11/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2025
I. Data, Horário e Local: 28.10.2025, às 8h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino Gomes, 
nº. 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP (“Companhia”). II. Convocação 
e Presença: Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, face à presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A”). III. Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. IV. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: (1) Ratificação: a) das Contas dos administradores, Demonstrações Financeiras e Re-
latório dos Auditores Independentes referentes aos exercícios sociais encerrados em 31.3.2021, 31.3.2022;  
31.3.2023 e 31.3.2024; b) da destinação do lucro líquido dos exercícios encerrados em 31.3.2021, 31.3.2022; 
31.3.2023 e 31.3.2024; (c) da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração para 
o exercício social de 1º.4.2024 a 31.3.2025;  (2) Aprovação das Contas dos administradores, Demonstrações 
Financeiras e Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2025; 
(3) Destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.3.2025; (4) Remuneração global anual dos ad-
ministradores para o exercício em curso. V. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade: (1) Ratificação: a) das contas 
dos administradores, Demonstrações Financeiras e Relatório dos Auditores Independentes referentes aos 
exercícios sociais encerrados em 31.3.2021, 31.3.2022; 31.3.2023 e 31.3.2024, os quais foram devidamente 
disponibilizados aos acionistas, com publicação das Demonstrações Financeiras no jornal “O Dia”, nas edições 
de: 3.10.2024 (páginas 5) com divulgação simultânea na versão digital (páginas 4 a 5); 4.10.2024 (páginas 4), 
com divulgação simultânea na versão digital (páginas 3 e 4) e 25.10.2024 (página 5) com divulgação simultânea 
na versão digital (páginas 3 e 4); b) da destinação do lucro líquido dos exercícios encerrados em 31.3.2021, 
31.3.2022; 31.3.2023 e 31.3.2024: Lucro líquido exercício encerrado em 31.3.2021 - R$ 211.061.036,69; Re-
serva legal (5%) - (R$ 10.553.051,83); Reserva de incentivos fiscais reflexa - (R$ 18.544.298,44); Realização 
reserva de deemed cost - R$ 3.192.684,00; Saldo do Lucro destinado - R$ 185.156.370,42; Juros sobre capital 
próprio pago - R$ 19.083.446,91; Dividendos pagos - R$ 26.555.037,75; Reserva de retenção de lucros - R$ 
139.517.885,76; Lucro líquido exercício encerrado em 31.3.2022 - R$ 340.554.097,09; Reserva legal (5%) - 
(R$ 17.027.704,85); Reserva de incentivos fiscais reflexa - (R$ 34.115.836,39); Realização reserva de deemed 
cost - R$ 3.337.669,30; Saldo do Lucro destinado - R$ 292.748.225,15; Juros sobre capital próprio pago - R$ 
21.525.781,60; Dividendos pagos - R$ 53.200.000,00; Reserva de retenção de lucros - R$ 218.022.443,55. Lu-
cro líquido exercício encerrado em 31.3.2023 - R$ 285.477.090,84; Reserva legal (5%) - (R$ 14.273.854,54); 
Reserva de incentivos fiscais reflexa - (R$ 39.471.271,51); Realização reserva de deemed cost - R$ 2.175.000,00 
Saldo do Lucro destinado - R$ 233.906.964,79; Juros sobre capital próprio pago - R$ 51.223.795,73; Dividen-
dos pagos - R$ 13.560.000,00; Reserva de retenção de lucros - R$ 169.123.169,06; Lucro líquido exercício 
encerrado em 31.3.2024 - R$ 399.195.412,66; Reserva legal (5%) - -R$ 19.959.770,63; Reserva de incentivos 
fiscais reflexa - -R$ 77.499.030,90; Realização reserva de deemed cost - R$ 1.891.553,63; Saldo do Lucro des-
tinado - R$ 303.628.164,76; Juros sobre capital próprio pago - R$ 50.988.975,63; Reserva de retenção de 
lucros - R$ 252.639.189,13. (c) Da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração 
para o exercício social de 1º.4.2024 a 31.3.2025, no valor de R$ 1.493.231,14, distribuído conforme decisão do 
referido órgão. Os Diretores renunciaram a remuneração para os exercícios sociais de 1º4.2020 a 31.3.2021; 
1º.4.2021 a 31.3.2022; 1º.4.2022 a 31.3.2023; 1º.4.2023 a 31.3.2024. (2) Aprovação das Contas dos adminis-
tradores, Demonstrações Financeiras e Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31.3.2025, os quais foram devidamente disponibilizados aos acionistas, com publicação das De-
monstrações Financeiras no jornal “O Dia”, nas edições de 18.9.2025 (página 4) com divulgação simultânea na 
versão digital (páginas 2 e 3). (3) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício encerrado 
em 31.3.2025, no valor de R$ 187.663.203,98 tenha as seguintes destinações: (a) R$ 337.606,10 à conta de 
Reserva Legal; (b) o saldo de R$ 187.325.597,88 acrescido de R$ 2.285.515,14 provenientes da realização da 
reserva de reavaliação, totaliza R$ 189.611.113,02, dos quais terão a seguinte destinação: R$ 79.189.275,06 
a título de juros sobre capital próprio, já pagos aos acionistas e R$ 110.421.837,96, que serão destinados à 
conta de Reserva de Retenção de Lucros. Os acionistas renunciaram o pagamento dos dividendos mínimos. 
(4) A remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração para o exercício social em curso 
(1º.4.2025 a 31.3.2026), no valor de até R$ 2.100.000,00, a ser distribuído conforme decisão do referido órgão. 
Os Diretores renunciaram a remuneração para o exercício em curso. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da 
ata em forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
nos termos do artigo 130 e §§ da Lei 6.404/76. VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram suspensos os 
trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. Mesa: Presiden-
te: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. Acionistas: João Guilherme Sabino 
Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos Mirone Ometto, Daniela Ometto Ri-
beiro, Guilherme Fontes Ribeiro Esta é cópia da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 28.10.2025. Jucesp nº 
395.024/25-0 em sessão de 19.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Travessia & MB Securitizadora de Créditos Mercantis S.A.
CNPJ nº 57.152.905/0001-02 - NIRE 35300645961

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025
1. Data, Local e Hora: Aos 07 de novembro de 2025, às 10h00 horas, na sede social da TRAVESSIA & MB SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 
MERCANTIS S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, Sala M21, Itaim Bibi, CEP 
04.533-900 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do Dia: 
Exame, discussão e votação das seguintes matérias: (i) a realização da 1ª (primeira) emissão de (i) 3.500.000 (três milhões e quinhentos 
mil) Debêntures Subordinadas; (ii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 2ª Série; (iii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures 
Seniores 3ª Série; (iv) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 4ª Série; (v) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 5ª 
Série; (vi) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 6ª Série; (vii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 7ª Série; e (viii) 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) Debêntures Seniores 8ª Série., Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Em 8 (Oiti) 
Séries, Para Colocação Privada, Da Travessia & Mb Securitizadora de Créditos Mercantis S.A., Lastreadas Em Direitos Creditórios Origina-
dos Pela Rezultz Securitizadora S.A. e Cedidos Pela Luz Franquias Ltda E Pela Fortuna Comércio Ltda com valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), perfazendo o montante total de R$ 35.000.000,00 (trinta e nove milhões e quinhentos mil reais) na Data de Emissão 
(conforme abaixo definido), nos termos da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei 14.430”, “Debêntures” e “Emissão”); (ii) a autori-
zação para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia, 
bem como para (a) celebrar todos os documentos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, assim como 
quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular De Escritura Da 1ª (Primeira) 
Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária, Com Regime Fiduciário em Direitos Creditórios, 
Em 8 (Oito) Séries, Para Colocação Privada, da Travessia & MB Securitizadora de Créditos Mercantis S.A., Lastreada Em Direitos Creditó-
rios Originados Pela Rezultz Securitizadora S.A. E Cedidos Pela Luz Franquias Ltda E Pela Fortuna Comércio Ltda” (“Escritura de Emissão”) 
e seus eventuais aditamentos; e (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidante e escri-
turador mandatário, assessores legais, agente fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos 
bem como autorizar a prática de todos os atos necessários para sua formalização. 5. Deliberações: Após análise e discussão, os acio-
nistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, decidiram aprovar, nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404/76, a Emissão com as 
seguintes características e condições principais, que serão detalhadas e reguladas em escritura particular: (i) Valor Nominal Unitário: 
R$1,00 (um real) (ii) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas (i) 3.500.000 (três milhões e quinhentos mil) Debêntures Subordinadas; 
(ii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 2ª Série; (iii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 3ª Série; (iv) 5.000.000 
(cinco milhões) Debêntures Seniores 4ª Série; (v) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 5ª Série; (vi) 5.000.000 (cinco milhões) 
Debêntures Seniores 6ª Série; (vii) 5.000.000 (cinco milhões) Debêntures Seniores 7ª Série; e (viii) 1.500.000 (um milhão e quinhentos 
mil) Debêntures Seniores 8ª Séries. (iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em 8 séries. (iv) Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$35.000.000,00 (trinta e cinco milhões e quinhentos mil reais), na Data de Emissão. (v) Tipo e Forma: As Debêntu-
res serão escriturais e nominativas, sem a emissão de cautelas e certificados. (vi) Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada através do Livro de Debêntures a ser registrado na JUCESP e arcado 
com os recursos do Patrimônio Separado. (vii) Colocação e Procedimento de Distribuição das Debêntures: A Emissão de Debêntures não 
será objeto de registro pela CVM ou pela ANBIMA, uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou qualquer esforço de colocação perante investidores indeter-
minados. (viii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei n° 6.404/76; As Debêntures, por 
serem da espécie quirografária e por não possuírem garantia, não oferecem qualquer privilégio sobre o ativo da Emissora, sem prejuízo da 
instituição o Regime Fiduciário e constituição do Patrimônio Separado. (ix) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não 
conversíveis em ações da Emissora. (x) Data de Emissão: 07 de novembro de 2025 (“Data de Emissão”); (xi) Prazo e Data de Vencimento: 
Observado o disposto na Escritura de Emissão, Data de vencimento das Debêntures Seniores, e das Debêntures Subordinadas, correspon-
dente a 07 de agosto de 2026. Caso a referida data não seja um Dia Útil, a Data de Vencimento será o dia útil imediamente subsequente. 
(xii) Prazo e Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: A integralização das Debêntures será realizada, na res-
pectiva data de subscrição de acordo com os procedimentos acordado entre as Partes, na forma de cada um dos boletins de subscrição 
a ser formalizado, e: (a) com relação às Debêntures Seniores, em moeda corrente nacional, (1) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res Seniores, na Data de 1ª Integralização das Debêntures Seniores; ou (2) pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores, acrescido 
da Remuneração das Debêntures Seniores, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão das Debêntures Seniores ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva integralização das Debêntures Seniores, caso 
as Debêntures Seniores e sejam integralizadas após a Data de Emissão das Debêntures Seniores; e (b) com relação às Debêntures 
Subordinadas: (i) em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas; ou (ii) mediante entrega de 
Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos nesta Escritura de Emissão, considerando seu valor de face. 
(xiii) Garantias das Debêntures: Cessão fiduciária dos direitos creditórios relativos à conta vinculada. (xiv) Atualização Monetária das 
Debêntures: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente (xv) Amortização de Principal das Debêntures Seniores: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures Seniores será amortizado mensalmente, sem, contudo, quantidade pré-definida, em virtude da Amorti-
zação Extraordinária Cash Sweep, conforme previsto na Cláusula 7.2 da Escritura. (xvi) Amortização de Principal das Debêntures Subor-
dinadas: O Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas será amortizado somente após a Amortização de Principal das Debêntu-
res Seniores, sem, contudo, quantidade pré-definida, em virtude da Amortização Extraordinária Cash Sweep, conforme previsto na Cláusula 
7.2 da Escritura. (xvii) Remuneração das Debêntures Seniores: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Seniores incidirão juros remuneratórios correspondentes a 18,25% (dezoito inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao 
ano, base 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, incidentes desde a data de início da rentabilidade ou a data de pagamento da 
remuneração das Debêntures Seniores imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sendo certo que as 
Debêntures Subordinadas não farão jus a quaisquer juros remuneratórios (xviii) Remuneração das Debêntures Subordinadas: Sobre o Valor 
Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Subordinadas não incidirão juros remuneratórios, sendo as Debên-
tures Subordinadas remuneradas apenas pelo excesso de liquidez, conforme Ordem de Alocação de Recursos. (xix) Evento de Aceleração 
do Contrato de Cessão: A Emissora deverá realizar o Resgate Antecipado caso ocorra um Evento de Aceleração de Vencimento (nos termos 
da Cláusula 8.1 da Escritura de Emissão), com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, mediante o pagamento do: (a) 
Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Seniores, conforme o caso) a serem 
resgatadas, (b) acrescido da remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado calculado pro rata 
temporis desde a data de início da rentabilidade, ou a data do pagamento da remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate antecipado, incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso). (xx) Destinação dos 
Recursos: Os recursos obtidos, por meio da Emissão, serão integralmente destinados ao pagamento do preço de cessão, pela Emissora, 
aos Cedentes (abaixo definidos), para compra dos Direitos Creditórios descritos no Anexo IV, após o pagamento das despesas flat, indicado 
no Anexo III e composição do Fundo de Despesas. Os Direitos Creditórios deverão ser devidamente adquiridos pela Emissora por meio do 
respectivo Termo de Cessão, derivado do respectivo “Contrato de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contratos de Cessão”) 
celebrado entre a Emissora, na qualidade de cessionária e o respectivo Cedente. Os Direitos Creditórios deverão observar, integral e 
cumulativamente, os Critérios de Elegibilidade descritos no Anexo V e possuirão como devedores aqueles descritos no respectivo Termo de 
Cessão (“Devedores”), devendo sua aquisição estar devidamente formalizada e refletida através do termo de cessão, conforme previsto 
no Anexo I do respectivo Contrato de Cessão (“Termo de Cessão”). (xxi) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debên-
tures Seniores, ocorrendo a impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida nos termos desta Escritura, os débitos em atraso 
ficarão sujeitos, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, aos seguintes Encargos Moratórios: (a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; e (b) juros 
de mora, calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o 
montante devido, incidentes por dia decorrido, além das despesas incorridas para cobrança. (xxii) Local de Pagamento: Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora, nos termos desta Escritura, serão realizados 
pela Emissora, exclusivamente com recursos do Patrimônio Separado que deverá ser realizado nas datas previstas no Anexo II, e efetuados 
(i) na sede da Emissora; ou (ii) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para este fim. 5.4. Aprovar a celebração pela 
Companhia dos Contratos de Cessão no âmbito da Emissão e autoriza a Diretoria a praticar todos os atos necessários à formalização e 
execução dos termos previstos nos Contratos de Cessão e quaisquer documentos relacionados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; e Thais de Castro Monteiro - Secretário. Acionistas: Vinicius Ber-
nardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira LTDA. A presente certidão é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 07 de novembro de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente;Thais de Castro Monteiro  - Secretária. Jucesp nº 
420.574/25-6 em 25/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/ME nº 00.904.728/0001-48

TERMO DE RENÚNCIA
Neste ato, eu, GUILHERME RIBEIRO ARAUJO, portador da cédula de identidade RG Nº 422274161 SSP-SP, 
inscrito no CPF/ME sob Nº 337.473.318-23, com endereço residencial na Rua Carlos Weber, 890 - Apto 181 B 
- Vila Leopoldina - São Paulo - SP - 05303-000, renuncio expressamente, com efeito a partir de 4 de setembro 
de 2025, ao cargo de Diretor sem designação específica da VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo na Avenida Queiroz Filho, 1560, Condomínio Vista Verde Offices, 
Torres Gaivota, 4º andar, Unidades 401 a 420, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 00.904.728/0001-48. São Paulo, 4 de setembro de 2025. GUILHERME RIBEIRO ARAUJO. 
JUCESP - 359.322/25-6 em 17/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VYTTRA DIAGNÓSTICOS S.A.
CNPJ/MF 00.904.728/0001-48 - NIRE 3530052997-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20/10/2025, às 10h, na sede social da Vyttra Diagnósticos S.A., localizada 
na Cidade de SP, SP, na Av. Queiroz Filho, 1560, Vila Hamburguesa, Condomínio Vista Verde Offices, unidades 
401 a 420, Torre Gaivota, CEP 05319-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente 
à Assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dos 
Acionistas. 3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Rubens Mário Marques de Freitas 
e secretariados pelo Sr. Alexandre Fava Fialdini. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a prorrogação do prazo 
e data de vencimento das Debêntures emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
Emissão Privada de Debêntures, da Espécie Quirografária, em Série Única, da Companhia” (“Escritura de 
Emissão”); (ii) a alteração do percentual de Remuneração das Debêntures a partir de 1º/11/2025; e, (iii) a 
autorização para a Diretoria da Companhia adotar todas as medidas necessárias à celebração do 1º Aditamento 
à Escritura de Emissão. 5. Deliberações:  Instalada a Assembleia, após discussão da matéria objeto da ordem 
do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou 
reservas: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação sem o nome dos 
acionistas presentes, de acordo com o previsto no Art. 130, parágrafos 1º e 2º da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar a 
(i) prorrogação do prazo e da data de vencimento das Debêntures emitidas no âmbito da Escritura de Emissão 
por um período adicional de 24 meses, de modo que a cláusula 4.1.4 da Escritura de Emissão deverá ser alterada 
para constar a seguinte redação e (ii) alterar o percentual da Remuneração das Debêntures para acrescer um 
spread de 2,50% ao ano a partir de 1º/11/2025, de modo que a cláusula 4.2.1 da Escritura de Emissão fica 
alterada para constar a redação abaixo. Todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão não 
alterados conforme mencionado acima deverão continuar em vigor e ser ratificados pela Companhia e pelos 
debenturistas. “4.1.4. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de 60 meses, contados da Data de Emissão, observado o disposto na 
Cláusula 4.3.1 abaixo, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures, em razão da ocorrência 
de um dos Eventos de Vencimento Antecipado (“Data de Vencimento”).” “4.2.1. Remuneração: Sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão Juros 
Remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em 
sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) de 2,50% ao 
ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, a partir da Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração, 
inclusive, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, exclusive, obedecendo a seguinte fórmula:

onde: Ji = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do Período de Capitalização das Debêntures, 
calculado com 8 casas decimais sem arredondamento; VN = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, calculado com 8 casas decimais, sem arredondamento; Fator Juros = Fator de juros, calculado com 
9 casas decimais, com arredondamento;

Onde: CDI = variação anual equivalente a 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; taxa = 2,5000% ao ano, base 252 Dias Úteis; DP = é o número 
de Dias Úteis relativo ou Período de Capitalização, sendo “DP” um número inteiro. 4.2.1.1. Se, quando do cálculo 
de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, o CDI não estiver disponível, será 
utilizado, em sua substituição, o percentual correspondente ao último CDI divulgado oficialmente até a data 
do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da 
Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior à Data de Vencimento. 4.2.1.2. No caso 
de extinção, limitação e/ou não divulgação do CDI por mais de 5 Dias Úteis consecutivos após a data esperada 
para sua apuração do CDI, ou no caso de impossibilidade de aplicação do CDI às Debêntures por proibição legal 
ou judicial, para apuração dos valores devidos em cada evento de pagamento será utilizada, em sua substituição, 
o seu substituto legal não cabendo, porém, quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora 
quanto pelos Debenturistas, caso haja divulgação posterior à Data de Vencimento. Na hipótese de (i) não haver 
um substituto legal para o CDI ou (ii) não ser possível a aplicação do substituto legal, os Debenturistas deverão, 
no prazo máximo de 2 Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 Dias Úteis ou da data de extinção do CDI 
ou de impossibilidade de aplicação às Debêntures por imposição legal ou determinação judicial, conforme o 
caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula IX abaixo, para definir, de comum 
acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado (“Taxa 
Substitutiva das Debêntures”). Até a deliberação desse novo parâmetro de Remuneração, será utilizado, para 
o cálculo do valor da Remuneração, o percentual correspondente ao último CDI divulgado oficialmente, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto 
pelos Debenturistas, quando da definição posterior da Taxa Substitutiva das Debêntures respectiva. 4.2.1.3. Caso 
o CDI venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas prevista acima, a referida 
Assembleia Geral de Debenturistas não será realizada e o CDI, a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado 
para o cálculo da Remuneração desde o dia de sua indisponibilidade. 4.2.1.4. Para fins da presente Escritura 
de Emissão “Período de Capitalização” significa o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de 
Integralização ou na Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, 
e termina na Data de Pagamento da Remuneração subsequente, ou na liquidação antecipada das Debêntures, 
em razão da ocorrência de um dos Eventos de Vencimento Antecipado, ou na Data de Vencimento, conforme 
o caso, exclusive. 4.2.1.5. Tão logo haja acordo entre a Emissora e os Debenturistas sobre a Taxa Substitutiva 
das Debêntures, a Escritura de Emissão deverá ser aditada no prazo máximo de 5 Dias Úteis, contados da data 
da Assembleia Geral de Debenturistas que aprovou a referida Taxa Substitutiva das Debêntures para refletir a 
nova Remuneração das Debêntures.” 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a adotar todas as medidas 
necessárias à celebração do 1º Aditamento à Escritura de Emissão das debêntures, bem como a proceder ao 
cumprimento de todas as demais exigências legais relacionadas ao mesmo. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, que, lida 
e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes e registrada em livro próprio, na forma do art. 130 
da Lei 6404/76.  São Paulo, 20/10/2025.  Mesa: Rubens Mário Marques de Freitas - Presidente. Alexandre Fava 
Fialdini - Secretário. JUCESP - 369.643/25-2 em 29/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4616-1DB6-9BFE-7A28.
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HARMONY INPUTS LTDA.
CNPJ nº 46.934.273/0001-04 -NIRE nº 35234837496

3ª Alteração Contratual Transformação de Sociedade Limitada em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, (1) Odair Jose de Aguiar, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 19/12/1973, inscrito no CPF sob o nº. 856.099.009-72, portador da carteira de identi-
dade nº. 4712121, Órgão Expedidor Secretaria de Estado da Segurança Pública - PR, residente e domiciliado à Rua Carlos 
Drumont de Andrade, s/n, casa, Jardim Paraiso, Luis Eduardo Magalhães, BA, CEP 47855688, Brasil; e (2) Jones Yasuda, 
brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 07.10.1962, natural da Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Al Tambaquis, 53 SR 08 Unidade 07 - Lago Azul, na 
Cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, CEP: 18190-000, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.133.807 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 075.681.668-80. Únicos Sócios da Sociedade Limitada Harmony Inputs LTDA., sediada 
na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, à Avenida Ireno da Silva Venâncio, nº. 199, Salas 65/67, Bairro Protestantes, 
CEP 18.111-100, inscrita no CNPJ sob o nº. 46.934.273/0001-04, cujo Contrato Social está arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP), sob o nº. 35234837496, resolve proceder às seguintes alterações: I – Da Transformação da 
Natureza Jurídica da Sociedade: A – Resolvem os Sócios, por unanimidade, aprovar a transformação da natureza jurídica 
da Sociedade, de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade por Ações de Capital Fechado, a ser regida por “Estatu-
to Social”, nos termos da Lei n°6.404, de 15.12.1976, e alterações posteriores, conforme o Anexo I à presente Alteração 
Contratual. Declaram os Sócios que essa decisão decorre do fato de que tal transformação melhor atende aos propósitos e 
necessidades da Sociedade, constituindo-se como veículo mais adequado para a plena realização de seu objeto social, sem 
qualquer solução de continuidade relativa às atividades da Sociedade. Em decorrência da alteração da natureza jurídica da 
Sociedade, essa passa a ser denominada Harmony Inputs S.A. B – Igualmente, os Sócios, por unanimidade, aprovam a 
alteração do objeto social da Sociedade, que passará a ser o seguinte: a) importação, exportação, comércio atacadista e distri-
buição de insumos agrícolas, defensivos agrícolas (agrotóxicos, pesticidas), corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, 
produtos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, produtos destinados a 
uso veterinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados à jardinagem 
amadora, antibrotantes, produtos de biossíntese, produtos naturais e produtos destinados ao uso na pecuária; b) industriali-
zação, fabricação, formulação, manipulação, envase, armazenagem e transporte de insumos agrícolas e defensivos agrícolas 
(agrotóxicos, pesticidas), adjuvantes, reguladores de crescimento, adubos, corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, 
produtos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, produtos destinados 
ao uso veterinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados à jardinagem 
amadora, antibrotantes, produtos de biossíntese, produtos essenciais, produtos naturais e produtos destinados ao uso na 
pecuária; c) Importação e comércio de máquinas, drones, equipamento de aplicação de defensivos agrícolas (agrotóxicos), 
colheitadeiras e seus implementos para uso agropecuário; suas partes e peças; importação de aparelhos em geral para uso 
na agropecuária; d) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-
1-04); e) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); f) Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo (82.11-3-00); g) Holdings de instituições não-financeiras (64.62-0-00); h) 
Comércio atacadista de insumos agropecuários; (46.83-4-00) i) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predomi-
nância de insumos agropecuários; (46.92-3-00) j) Serviços de armazenagem de produtos agropecuários por conta de terceiros 
(52.11-7-99) k) Fabricação de defensivos agrícolas químicos (agrotóxicos) (20.51-7-00); l) Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas (46.83-4-00); m) Comércio atacadista de sementes (46.23-1-06); n) Representante comercial e agente do comércio 
de defensivos agrícolas (46.12-5-00); o) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem 
especialização definida (74.90-1-04); p) Sociedades de participação que não exerçam controle e gestão de outras empresas 
(64.63-8-00). C – Ficou decidido, ainda, que a Sociedade passará a ser regida nos termos do Estatuto Social que constitui 
o Anexo I à presente Alteração Contratual, bem como das disposições legais a ele aplicáveis, sendo que o referido projeto 
foi aprovado por todos os Sócios, sem qualquer ressalva. D – O Capital Social da Sociedade permanece em R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), e passa a ser dividido em 40 (quarenta) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente nacional. Conforme o Anexo II, Boletim de Subscrição. 
E – Aprovada a transformação da Sociedade, nos termos expostos nos itens “A” a “D” acima, em seguida, foram eleitos, 
para compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 3 (três) anos, os seguintes: (1) Jones Yasuda, brasileiro, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 07.10.1962, natural da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado na Al Tambaquis, 53 SR 08 Unid. 07 – Lag. Azul, na Cidade de Araçoiaba da 
Serra, Estado de São Paulo, CEP: 18190-000, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.133.807 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o nº 075.681.668-80; (2) Odair José de Aguiar, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro 
agrônomo, nascido em 19.12.1973, natural da Cidade de Nova Cantu, Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Drummond de Andrade, s/n°, Jardim Paraíso, na Cidade de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, CEP 47.855-
688, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4712121 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº. 856.099.009-72. Os Acionistas 
designaram para o cargo de Diretor Executivo o Sr. Jones Yasuda, acima qualificado. Nos termos do Artigo 20 do Estatuto 
Social da Sociedade, e do parágrafo 4º do artigo 150 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, o prazo de gestão dos Conselheiros se 
estenderá até a investidura dos seus sucessores. Os Diretores ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147 
da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, e, consequentemente, declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. Os Diretores ora eleitos tomaram posse assinando os respectivos 
“Termos de Posse” que constituem o Anexo III do presente instrumento. F – Por fim, deliberaram que, não sendo permanente 
o Conselho Fiscal da Sociedade, e não havendo sido solicitada a sua instalação para o presente exercício social, não haveria 
eleição de seus membros. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. Votorantim, 
São Paulo, 10 de outubro de 2025. Membros da Diretoria: Jones Yasuda; Odair José de Aguiar. Visto do Advogado: 
Marco Aurélio Gomes Ferreira - OAB/SP nº 379.376. JUCESP nº 390.652/25-8 e NIRE nº 3530067967-9 em 07/11/2025. 
Marina Centurio Dardani - Secretária Geral.

Anexo I Estatuto Social Capítulo I da Denominação, Duração e Sede
Artigo 1o - A Sociedade por Ações denomina-se Harmony Inputs S.A., é regida pelo presente Estatuto, pelas disposições legais 
aplicáveis e outras determinações das autoridades competentes, tendo sua sede e foro na cidade de Votorantim, Estado de São 
Paulo, à Avenida Ireno da Silva Venâncio, nº. 199, Salas 65/67, Bairro Protestantes, CEP 18.111-100, inscrita no CNPJ sob o nº. 
46.934.273/0001-04. Parágrafo Único: A Sociedade, por deliberação da Diretoria, na forma do Artigo 20, poderá abrir filiais, 
agências ou representações em qualquer localidade do País, sendo que a abertura de filiais no exterior dependerá de delibera-
ção da Assembleia Geral. Artigo 2o - O prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado. Capítulo II - Objeto 
Social: Artigo 3o - A Sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: q) importação, exportação, comércio atacadista e 
distribuição de insumos agrícolas, defensivos agrícolas (agrotóxicos, pesticidas), corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, semen-
tes, produtos da biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, produtos destinados a 
uso veterinário, produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados à jardinagem amado-
ra, antibrotantes, produtos de biossíntese, produtos naturais e produtos destinados ao uso na pecuária; r) industrialização, fabri-
cação, formulação, manipulação, envase, armazenagem e transporte de insumos agrícolas e defensivos agrícolas (agrotóxicos, 
pesticidas), adjuvantes, reguladores de crescimento, adubos, corretivos, fertilizantes, biofertilizantes, sementes, produtos da 
biotecnologia, biológicos, semioquímicos, transgênicos, produtos químicos, inoculantes, produtos destinados ao uso veterinário, 
produtos destinados ao tratamento de madeira e ao uso não agrícola, produtos destinados à jardinagem amadora, antibrotantes, 
produtos de biossíntese, produtos essenciais, produtos naturais e produtos destinados ao uso na pecuária; e s) Importação e 
comércio de máquinas, drones, equipamento de aplicação de defensivos agrícolas (agrotóxicos), colheitadeiras e seus imple-
mentos para uso agropecuário; suas partes e peças; importação de aparelhos em geral para uso na agropecuária. t) Atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04); u) Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); v) Serviços combinados de escritório e apoio admi-
nistrativo (82.11-3-00); w) Holdings de instituições não-financeiras (64.62-0-00); x) Comércio atacadista de insumos agropecuá-
rios; (46.83-4-00) y) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários; (46.92-3-00) 
z) Serviços de armazenagem de produtos agropecuários por conta de terceiros (52.11-7-99) aa) Fabricação de defensivos 
agrícolas químicos (agrotóxicos) (20.51-7-00); bb) Comércio atacadista de defensivos agrícolas (46.83-4-00); cc) Comércio 
atacadista de sementes (46.23-1-06); dd) Representante comercial e agente do comércio de defensivos agrícolas (46.12-5-00); 
ee) Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, sem especialização definida (74.90-1-04); ff) 
Sociedades de participação que não exerçam controle e gestão de outras empresas (64.63-8-00). Capítulo III - Capital Social 
e Ações: Artigo 4o - O Capital Social da Sociedade, subscrito, é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 40 (quarenta) 
ações ordinárias nominativas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente 
nacional. Artigo 5o - A capitalização de reservas e lucros será feita independentemente de aumento do número de ações ou de 
alteração estatutária. Artigo 6o - A cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias 
Gerais, e essas são indivisíveis em relação à Sociedade.  Artigo 7o - A propriedade das ações da Sociedade presumir-se-á pela 
inscrição do nome do Acionista no livro "Registro de Ações Nominativas" e a Sociedade somente emitirá certificados de ações a 
requerimento do Acionista, devendo ser cobrados deste os respectivos custos. Artigo 8o - As cautelas ou certificados de ações 
serão assinados por 2 (dois) membros da Diretoria, ou por 1 (um) membro da Diretoria em conjunto com 1 (um) procurador da 
Sociedade, devidamente constituído com poderes para tanto. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 9o - As Assem-
bleias Gerais serão Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) primeiros 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, para rever as atividades sociais e julgar as contas da Diretoria, e as Ex-
traordinárias, sempre que necessário. Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, por quaisquer 2 (dois) de seus membros, ou na forma prevista em Lei, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos 
na forma do Artigo 128 da Lei 6.404, de 15.12.1976, conforme atualizada (doravante referida como “Lei das Sociedades por 
Ações”). Parágrafo 1º - Só poderão tomar parte na Assembleia Geral os Acionistas cujas ações estejam registradas em seu 
nome no Livro competente, até a data da sua realização. Parágrafo 2º - O Acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da sociedade ou advogado, nos 
termos da Lei. Parágrafo 3º - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Acionistas que 
representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do Capital Social da Sociedade, e, em segunda convocação, com 
qualquer número. Artigo 11 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em Lei e 
neste Estatuto, serão tomadas por Acionistas que representem a maioria do Capital Social com direito a voto. As matérias a 
seguir relacionadas serão tomadas exclusivamente através de Assembleia Geral, por deliberação de Acionistas que represen-
tem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social: a) Eleição, destituição e remuneração dos membros do 
Conselho de Administração, e do Conselho Fiscal, quando for o caso; b) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da 
Sociedade e suas Sociedades Controladas; c) Aprovação da distribuição de lucros, dividendos ou de outras reservas da Socie-
dade; d) Aprovação de qualquer aumento ou redução do Capital da Sociedade; e) Aprovação da cessação, dissolução, liquida-
ção ou extinção da Sociedade, ressalvadas as disposições da legislação brasileira; f) Transformação, fusão, incorporação ou 
outra reorganização societária da Sociedade, ou qualquer combinação dos atos acima; g) Aprovação de pedido de autofalência 
ou recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade, ou a realização de qualquer cessão em benefício dos credores da Socie-
dade; h) Emissão, resgate ou recompra de quaisquer valores mobiliários (ou obrigações conversíveis em valores mobiliários) 
pela Sociedade; i) Termos e condições para a abertura do Capital da Sociedade; j) Celebração de qualquer acordo ou transação 
que envolva a Sociedade, ou qualquer de suas Sociedades Controladas, de um lado, e qualquer pessoa relacionada aos Acio-
nistas, de outro lado (assim compreendidos seus cônjuges ou companheiros, seus filhos, netos e/ou descendentes, e/ou qual-
quer pessoa física que, direta e/ou indiretamente, detenha participação societária em tal Acionista, seus cônjuges ou companhei-
ros, seus filhos, netos e/ou descendentes, bem como qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, controle, esteja sob 
controle comum e/ou seja controlada por tal Acionista e/ou por seus Sócios ou Acionistas, seus cônjuges ou companheiros, seus 
filhos, netos e/ou descendentes); k) Qualquer alteração do Estatuto Social. Capítulo V - Da Administração: Artigo 12 - A So-
ciedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, que desempenharão suas funções de acordo com 
o disposto neste Estatuto e na Lei. Artigo 13 - Os membros dos Órgãos da Administração serão investidos em seus cargos 
mediante a assinatura de Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões desses Órgãos, devendo permanecer em 
exercício até a investidura de seus sucessores. Parágrafo Único - Os membros do Conselho de Administração que, simultanea-
mente, exercerem cargos de Diretoria, serão remunerados pelo exercício de ambos os cargos. Do Conselho de Administração: 
Artigo 14 - O Conselho de Administração, órgão facultativo, quando a Assembleia-Geral determinar sua implantação, será 
composto por até 5 (cinco) membros, Acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos pela Assembleia Geral, que elegerá 
também o Presidente, para um mandato de 3 (três) anos, sendo automaticamente prorrogado até a eleição dos novos Conse-
lheiros, podendo ser reeleitos, ou destituídos a qualquer tempo. Parágrafo único – Enquanto o Conselho de Administração não 
for constituído, as funções serão exercidas, cumulativamente, pela Diretoria da Companhia. Artigo 15 - Os Acionistas elegerão 
o Presidente do Conselho de Administração. Artigo 16 - Em caso de vaga do cargo de qualquer membro do Conselho de Admi-
nistração, será imediatamente convocada Assembleia Geral para eleger seu substituto. Na hipótese de vacância do cargo de 
Presidente do Conselho de Administração, além da providência mencionada neste Artigo, deverá ser eleito novo Presidente do 
Conselho de Administração, pelos membros do próprio Conselho de Administração, para que assuma esse cargo até a eleição, 
pela Assembleia Geral, de um novo Presidente. Artigo 17 - O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, 
pelo menos 6 (seis) vezes a cada ano, ordinariamente, e, extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer membro do 
Conselho de Administração ou da Diretoria. Parágrafo Único - As Reuniões serão convocadas mediante carta com Aviso de 
Recebimento (AR), fax, telex, telegrama, correspondência eletrônica (via e-mail) ou convocação pessoal, com comprovação de 
recebimento, expedida com, pelo menos, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, na qual deverá constar o local, dia e hora da re-
união, bem como, resumidamente, a ordem do dia, ficando a cargo do membro do Conselho manter atualizado seu cadastro para 
esse fim. Artigo 18 - As reuniões do Conselho de Administração se instalarão, com a presença de, pelo menos, 3 (três) Conse-
lheiros. Parágrafo Primeiro - Independentemente das formalidades de convocação previstas no Artigo anterior, será considera-
da regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes à Reunião, exceção feita às matérias listadas no Parágrafo Único do Artigo 19 abaixo, sendo que, em caso 
de empate, o Presidente do Conselho de Administração terá o voto de desempate. Parágrafo Segundo - Os Conselheiros po-
derão participar das Reuniões do Conselho de Administração por meio de videoconferência, teleconferência ou qualquer outro 
meio similar que permita e identificação do Conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à Reu-
nião. A participação remota, nos termos deste Parágrafo, terá os mesmos efeitos da participação presencial do Conselheiro na 
referida Reunião, sendo que as deliberações adotadas deverão ser reduzidas a termo, em Ata assinada pelos Conselheiros 
presentes ou pelo Secretário, a qual deverá ser enviada, por mensagem eletrônica, ao Presidente do Conselho de Administra-
ção, com cópia para todos os demais Conselheiros, imediatamente após o encerramento da Reunião. Artigo 19 - Compete ao 
Conselho de Administração da Sociedade a deliberação sobre as matérias a seguir relacionadas: a) Submeter à Assembleia 
Geral de Acionistas proposta sobre alterações no Estatuto Social, quando entender necessário; b) Fixação da orientação geral 
dos negócios da Sociedade e a política de endividamento, inclusive com relação às suas Sociedades Controladas e coligadas; 
c) Eleição e destituição dos Diretores da Sociedade, bem como a aprovação da eleição dos Diretores de suas Sociedades 
Controladas, e estabelecimento, quando for o caso, da fixação individual de suas respectivas remunerações, dentro dos limites 
globais fixados pela Assembleia Geral; d) Fiscalização da gestão dos Diretores da Sociedade e de suas Sociedades Controla-
das; exame, a qualquer tempo, dos livros e papeis da Sociedade e de suas Sociedades Controladas, solicitação de informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; e) Manifestação sobre o relatório da Administra-
ção e as contas da Diretoria da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; f) Aprovação da venda de bens imóveis da So-
ciedade ou suas Sociedades Controladas; g) Aprovação da contratação com entidades do Poder Público pertencentes às suas 
diferentes esferas; h) Escolha e destituição dos auditores independentes da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; i) 
Emissão de parecer sobre propostas da Diretoria à Assembleia Geral de Acionistas; j) Apresentação, à Assembleia Geral, de 
proposta de dividendos, bem como sobre a participação dos administradores nos lucros; k) Realização de qualquer cessão em 
benefício dos credores da Sociedade; l) Aprovação do orçamento anual e do planejamento comercial e operacional anual da 
Sociedade, bem como de suas Sociedades Controladas (“Plano Anual de Negócios”), bem como qualquer de suas alterações, 
e, ainda, aprovação de quaisquer novos investimentos e/ou desenvolvimento de projetos de qualquer natureza pela Sociedade 
e seus respectivos orçamentos, incluindo, mas não se limitando, a investimentos em ativos fixos, que não aqueles previstos no 
respectivo Plano Anual de Negócios; Parágrafo Único - Compete ao Conselho de Administração da Sociedade, pelo voto favo-
rável de, pelo menos, 75% (setenta e cinco %) das ações representada pelos Conselheiros presentes à Reunião, deliberar sobre 
as matérias a seguir relacionadas: a) Aprovação de atos que não se enquadrem no objeto social da Sociedade, incluindo doa-
ções; b) Modificação ou ampliação do modelo de negócio da Sociedade; c) Aprovação da emissão de debêntures ou outros títu-
los de dívida da Sociedade e/ou de suas Sociedades Controladas, assim como a aprovação da concessão de empréstimos ou 
garantias, em nome da Sociedade e/ou de suas Sociedades Controladas, para terceiros, independentemente do valor envolvido; 
d) Aprovação da formação ou participação da Sociedade em outra Companhia, Sociedade, joint venture, ou outro empreendi-
mento comercial, ou a aquisição ou subscrição de participação neles; e) Aprovação da aquisição, alienação, cessão e/ou trans-
ferência de participação detida pela Sociedade em outra Companhia, Sociedade, joint venture, ou outro empreendimento comer-
cial; f) Aprovação da aquisição, venda, locação, transferência, criação de ônus ou alienação, por qualquer outra forma, de regis-
tros de produtos de propriedade da Sociedade; g) Aprovação da contratação de quaisquer obrigações, bem como de qualquer 

operação de endividamento, e, ainda, de quaisquer ações relacionadas ao contexto da ocorrência do endividamento (incluindo, 
mas a tanto não se limitando, oferecer estoques e contas a receber como garantia), pela Sociedade e/ou por suas Sociedades 
Controladas, cujo valor líquido (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as 
mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente ao valor do 
patrimônio líquido da Sociedade, programado para o final de cada ano-safra; h) Aprovação de qualquer investimento em Capital 
Expenditure (CAPEX), que seja relacionado a qualquer registro de produto, pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Controla-
das, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes 
e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente em moeda corrente nacional 
a USD 500,000.00 (quinhentos mil Dólares Norte-Americanos); i) Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditure 
(CAPEX), que não seja relacionado a registro de produto, e que seja incorrido fora do curso regular dos negócios da Sociedade 
e/ou de suas Sociedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, 
que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia 
equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil de Dólares Norte-Americanos); j) Aprovação da aqui-
sição, venda, locação, transferência, criação de ônus, ou alienação, por qualquer outra forma, de bens da Sociedade (exceto 
registros de produtos), ou assunção de quaisquer outras obrigações não previstas nos itens anteriores, cujo valor (considerado 
o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considera-
dos como etapas de um mesmo ato) seja superior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzen-
tos mil Dólares Norte-Americanos). Da diretoria: Artigo 20 - A Diretoria será composta por até 3 (três) membros, Acionistas ou 
não, residentes no País, sendo um deles o Diretor Executivo (“CEO”), de os demais de Diretor, que exercerão as funções previs-
tas neste Estatuto Social, eleitos pelo Conselho de Administração para um período de 3 (três) anos, sendo automaticamente 
prorrogado até a eleição dos novos Diretores, podendo ser reeleitos, ou destituídos a qualquer tempo. Parágrafo 1º - Compete 
ao Diretor Executivo (“CEO”) (i) promover a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da Sociedade; (ii) presidir as 
Reuniões da Diretoria; (iii) receber e assinar, em nome da Sociedade, citações e notificações para fins judiciais; (iv) assinar do-
cumentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, sempre em conjunto com outro Diretor; e (v) exercer as demais atri-
buições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe forem outorgadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Admi-
nistração. Parágrafo 2º - Compete aos demais Diretores (i) promover a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, da 
Sociedade; (ii) assinar documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, sempre em conjunto com outro Diretor; e (iii) 
exercer as demais atribuições inerentes ao seu cargo, bem como aquelas que lhe forem outorgadas pelo Diretor Executivo 
(“CEO”). Parágrafo 3º - Na ausência do Diretor Executivo (“CEO”), caberá ao Diretor receber e assinar, em nome da Sociedade, 
citações e notificações para fins judiciais, em conjunto com um procurador da Sociedade, devidamente constituído. Artigo 21 - 
Em caso de vaga definitiva de um dos cargos da Diretoria, será convocada imediatamente Reunião do Conselho de Administra-
ção para eleger o substituto, que completará o mandato do membro substituído. Artigo 22 - No caso de ausência ou impedimen-
to temporário de qualquer membro, este poderá indicar o seu representante entre os membros da Diretoria, observadas as de-
mais normas do presente Estatuto, ou, ainda, se fazer representar por procurador devidamente constituído, observado o dispos-
to pelos Artigos 25 e 26 deste Estatuto Social. Artigo 23 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral, 
e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à condução da Sociedade, ressalvados aqueles que sejam, por Lei e/
ou pelo presente Estatuto, de competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. Seus poderes e obrigações 
incluem, entre outros, os seguintes: a) Direção dos negócios sociais para cumprimento do Estatuto Social, planejamento, coor-
denação, direção e administração das atividades da Sociedade e de suas Sociedades Controladas; b) Aprovação dos planos, 
programas e normas gerais de operação, administração e controle, no interesse do desenvolvimento da Sociedade e de suas 
Sociedades Controladas, observadas as orientações estabelecidas pelo Conselho de Administração; c) Elaboração e apresen-
tação, para aprovação do Conselho de Administração, do Plano Anual de Negócios da Sociedade e de suas Sociedades Contro-
ladas; d) Autorização da abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e/ou instituição de delegações, escri-
tórios e representações em qualquer ponto do Território Nacional; e) Manifestação sobre qualquer assunto a ser submetido à 
aprovação do Conselho de Administração; f) Aprovação da contratação de quaisquer obrigações, bem como de qualquer opera-
ção de endividamento, e, ainda, de quaisquer ações relacionadas ao contexto da ocorrência do endividamento (incluindo, mas a 
tanto não se limitando, oferecer estoques e contas a receber como garantia), pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Contro-
ladas, cujo valor líquido (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas 
partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente ao valor do patrimônio 
líquido da Sociedade, programado para o final de cada ano-safra; g) Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditu-
re (CAPEX), relacionado a qualquer registro de produto, pela Sociedade e/ou por suas Sociedades Controladas, cujo valor 
(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam 
ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a 
USD 200,000.00 (Duzentos mil Dólares Norte-Americanos); h) Aprovação de qualquer investimento em Capital Expenditure 
(CAPEX), não relacionado a registro de produto, e incorrido fora do curso regular dos negócios da Sociedade e/ou de suas So-
ciedades Controladas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as 
mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda 
corrente nacional a USD 200,000.00 (Duzentos de Dólares Norte-Americanos); i) Aprovação da aquisição, venda, locação, 
transferência, criação de ônus, ou alienação, por qualquer outra forma, de bens da Sociedade (exceto registros de produtos), ou 
assunção de quaisquer outras obrigações não previstas nos itens anteriores, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um 
conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um 
mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (Duzentos mil Dólares Norte-A-
mericanos). Artigo 24 - A remuneração dos Diretores será estabelecida pelo Conselho de Administração e será tomada à conta 
de despesas gerais da Sociedade. Artigo 25 - Observados os limites e competências estabelecidos nos Artigos 19 e 23 deste 
Estatuto Social, a Sociedade se obrigará:  a) pela assinatura de um dos Diretores, na prática dos atos de suas respectivas 
competências, que possam ser exercidos isoladamente, conforme previsto nos Parágrafos 1º a 3º do Artigo 20 do Estatuto Social 
da Sociedade, bem como perante terceiros, repartições públicas, entidades federais, estaduais, municipais ou suas autarquias e 
órgãos previdenciários; b) pela assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto, em documentos que envolvam responsabilidades 
da Sociedade, incluindo, mas não se limitando, aqueles necessários à realização de pagamentos e/ou à assunção de obriga-
ções, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes 
e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) seja inferior à quantia equivalente em moeda corrente nacional 
a USD 200,000.00 (Duzentos mil de Dólares Norte-Americanos);  c) pela assinatura do Diretor Executivo (“CEO”), em conjunto 
com o Diretor, em documentos que envolvam responsabilidades da Sociedade, incluindo, mas não se limitando, aqueles neces-
sários à realização de pagamentos e/ou à assunção de obrigações, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto 
de atos de mesma natureza, que envolvam as mesmas partes e que possam ser considerados como etapas de um mesmo ato) 
seja superior à quantia equivalente em moeda corrente nacional a USD 200,000.00 (duzentos mil de Dólares Norte-Americanos); 
d) pela assinatura de qualquer um dos Diretores, em conjunto com um procurador, devidamente constituído; ou e) pela assina-
tura de 2 (dois) procuradores, em conjunto, devidamente constituídos. Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no Artigo 25 
deste Estatuto Social, a prática de atos que dependam de prévia deliberação do Conselho de Administração está sujeita à exibi-
ção, pelo(s) Diretor(es) e/ou procurador(es) da Sociedade, da correspondente Ata de Reunião do Conselho de Administração, 
aprovando a respectiva deliberação. Artigo 26 - As procurações serão outorgadas pela Sociedade, representada por dois de 
seus Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Executivo (“CEO”), sendo que (i) os poderes outorgados deverão 
estar contidos dentro de suas respectivas competências, observado o disposto nas alíneas “a” a “c” do Artigo 25 acima, se for o 
caso; e (ii) os instrumentos de mandato deverão identificar expressamente os poderes outorgados, e terão prazo de validade 
determinado, de, no máximo, 1 (um) ano. Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade, para fins judiciais, 
poderão ser outorgadas por um Diretor, ou por um procurador devidamente constituído, e poderão ter prazo de validade indeter-
minado. Artigo 27 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, convocada por qualquer Diretor. As reuniões serão presidi-
das pelo Diretor que na ocasião for escolhido, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes. Artigo 28 
- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade e suas Sociedades Controladas, os atos de 
qualquer administrador, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas 
ao objeto social. Do Conselho Fiscal: Artigo 30 - O Conselho Fiscal, que não é de funcionamento permanente, terá os deveres 
e atribuições determinadas por este Estatuto e pela Lei, somente será instalado quando for solicitado seu funcionamento, e será 
composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes, Acionistas ou não, residentes no País, cabendo à Assembleia Geral 
que eleger seus membros fixar-lhes a remuneração. Capítulo VI - Do Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 31 - O 
exercício social tem início em 1º de julho e terminará em 30 de junho de cada ano. Artigo 32 - Ao fim de cada exercício social, 
a Diretoria fará elaborar, nos termos do Art. 176 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, as demonstrações financeiras, 
constituídas de: a) balanço patrimonial; b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; c) demonstrações do exercício; e 
d) demonstrações das origens e aplicações de recursos. Artigo 33 - No fim de cada exercício, ou em períodos intermediários a 
serem determinados pela Diretoria, com base na escrituração mercantil da Sociedade, será levantado um balanço geral e apu-
ração de resultados, observadas as disposições legais e fiscais vigentes. Artigo 34 - Dos lucros líquidos apurados, será deduzi-
da a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do Capital 
Social. O restante terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido distribuído aos Acio-
nistas um dividendo mínimo obrigatório de 50% (cinquenta por cento) do lucro líquido apurado para o determinado exercício, 
após a constituição das reservas legais, na forma do Art. 202, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, salvo decisão em 
contrário da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os Acionistas poderão, sempre que entenderem que os lucros apurados em 
um determinado exercício são significativos, aprovar a constituição de outras reservas de lucros da Sociedade. Artigo 35 - Me-
diante deliberação da Assembleia Geral da Sociedade, poderão ser distribuídos dividendos intermediários à conta do lucro 
apurado em balanço semestral ou em períodos menores. Fica o Conselho de Administração autorizado, ainda, a distribuir divi-
dendos por conta do dividendo mínimo obrigatório referido no artigo anterior, antes da realização da Assembleia Geral Ordinária, 
mas ad referendum da mesma. Parágrafo 1º - Os dividendos previstos neste Capítulo não serão obrigatórios no exercício social 
em que sejam incompatíveis com a situação financeira da Sociedade. Parágrafo 2º - Os dividendos serão pagos no prazo em 
que forem declarados pelo Conselho de Administração. Capítulo VII Liquidação: Artigo 36 - Caso a Sociedade entre em liqui-
dação, competirá à Assembleia Geral estabelecer a forma de seu processamento, nomeando o liquidante e o Conselho Fiscal 
que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 37 - Os casos omissos ou duvido-
sos serão regulados pelas disposições legais vigentes, aplicáveis às Sociedades por Ações. Artigo 38 - Nos aumentos e/ou in-
tegralizações do Capital Social pelos Acionistas, na Sociedade, com recursos particulares dos Acionistas, para posterior integra-
lização da Sociedade em Sociedades novas, ou ainda, em empresas ou Sociedades já existentes, em que a Sociedade venha a 
participar através da subscrição e integralização de quotas ou ações, os aumentos e/ou integralizações deverão observar as 
disposições constantes de Acordo de Acionistas. Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 39 - Os Acordos de Acionistas 
serão efetuados em obediência às regras do Art. 118 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e seus parágrafos, além da-
quelas que se estabelecerem em documentos devidamente homologados na forma da Lei e do Estatuto. 
Votorantim, São Paulo, 10 de outubro de 2025. Membros da Diretoria: Jones Yasuda - CPF nº 075.681.668-80; Odair José 
de Aguiar - CPF nº 856.099.009-72. Visto do Advogado: Marco Aurélio Gomes Ferreira - OAB/SP nº 379.376.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 4616-1DB6-9BFE-7A28.
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